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PREFEITURA MUNICIPAT, DE ARARIPE
GOVERNO MUNICIPAL

TERMO DE CONTRATO

CoNTRATO N" 05.01/2024-PE1

CONTRATO QUE ENTRE SI BRAM,
DE UM LADO A SECRETARIA DE
uoucaçÃo, cULTURA E TECNoLoGIA
DA TNFoRMAÇÃo r no ourRo LADo A
EMPRESA FAN ARARA SOM
soxonrzlçÃo E EVENToS LTDA, rARA
O FIM QUE A SEGUIRSE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o MLTNICÍPIO DE ARARIPE- cE, pessoa jurídica de direito público
intemo, inscrita no GNPJÀ4F sob o no 30.172.02610001-88, através da secretaria de Educação,
Cultura e Tecnologia da Informação, com sede na rua Padre Nelson de França, n. 10, Araripe, Cep
63.170-000, Araripe- Ce, neste ato representada pela respectiva SecretiíLria Sr. Aurélio Ribeiro da
Silva Lira, aqui denominada de CONTRATANTE, ê do outro lado a Empresa FAN ARARA SOM
SONORIZAÇÃO E EVENTOS LTDA, com sede na cidade de Assaré, Estado do Ceará à Rua
virgílio Távora, n.' 100- vila Aratama, inscrita no GNPJÀ4F n' 48.748.499/0001-46, representada
pelo Sr. Rosifran Pereira da Silva, inscrito no CPF/MF n." 176.618.438-38, no final assinada,
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com a Pregão Eletrônico n." 05.01/2023-PP,
Processo n." 05.01/2024-PE e em observância às disposições da Lei n. 14.133, de 1. de abril de
2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÁO ELETRÔNICO
N" 05.01/2024-PE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ATt. 92, I E II)
1.1. O ObJCtO dO PTESENIE iNStTMCNtO é A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
A SEREM PRESTADOS NA REALIZAÇÃO r rnO»UçÃO Oa resra Do MLTNICIPIO EM
ALUSÀO AOS 149 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE ARARIPE/CE, NAS CONdiçõCS

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Vincuiam esta contÍatação, independentemente de transcrição:
A) O Termo de Referência,iEstudo Técnico Preliminar;
B) O Edital da Liciragão;
C) A Proposta do contratado;
D) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
E) O regime de execução é o de empreitada por pieç'o unitiírio.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÁo
2-1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
termo de conhato, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n. 14.133, de 2021.
2.2. O ptazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prondgações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.
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2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de ticitar e contratar com poder público, observadas as

abrangôncias de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MoDELos DE ExECUÇÁo E GEsTÂo CoNTRATUAIS
(art.92,IV, \rII e X\rIII)
3.1. MODELO DE EXXCUÇÀO DO OBJETO:
3.1 .1. O prazo de execução do objeto contratual até 12 (doze) meses, contado a partir do
da primeira ordem de compra ou instrumento equivalente.
3. 1 .1 . O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n. 14.13312021.
3.2. Condições de execução:
3.2.1 . A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
3.2.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de compra ou da ass
contrato o que ocorre primeiro;
3.2.2. LOCAIS DE ENTREGA: Local do Evento
3.2.2.L CONDIÇÕES DE ENTREGA: As entregas deverão ser realizadas em dias úteis, nos
horiírios das 08h00min às 14h00min.
3.2.2.2. PRAZO DE ENTREGA: As entregas serão parceladas conforme a necessidade da
Secretaria Requisitante, sendo que os produtos/serviços deverão ser entregues ío pÍazo máximo de
15 (quinze) dias úteis a contar da autorizaçáo de fornecimento.
3.2.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos/serviços, a licitante será notificada e
deverá reparar de maneira imediata, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
3.2.3.1. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a
completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. A nota fiscal/fatura deverá,
obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
3.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas parles, de acordo com as cláusulas avençadas
e as nornas da Lei no 14.133, de 2021 e Decreto Municipal no 19 de 01 de setembro de 2023, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
3.3.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediantes simples apostila.
3.3.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e'a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
3.3.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
3.3.5 Após a assinatura do conffato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
conkatada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

3.6. Fiscalização
3.6.1 A execução do contrato deverá ser acomparúada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato
ou pelos respectivos substitutos.
3.6.2 A CONTRATANTE é obrigada a acompaúar, fiscalizar, conferir o fomecimento do objeto
do presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, o qual
deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade supeiior t.
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todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da
CONTRATADA;
3.6.3 A fiscalização será exercida no interesse do Município de Araripe-CE, e não exclui nem reduz
a responsabilidade da licitante CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quals
inegularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRAT
seus agentes e prepostos.

3.7. CABERÁ AINDA AO FISCAL DO CONTRATO AS SEGUINTES ATRIBUI
(ARTTGO 23 - DECRETO MUNTCTPAL N" 19 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023):
I - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;
II - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for nece
esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução
do objeto contratado;

III - Recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao
pagamento, previstos no instrumento contratual e nas norrnas que disciplinam a execução da
despesa pública, conferi-los e encaminhálos ao gestor do contrato;

IV - Conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fomecimentos
efetivamente realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto mediante
termo assinado pelas partes;

V - Realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021, o recebimento do
objeto contratado, quando for o caro;

VI - Manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando
solicitado;

VII - Adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:
a) Realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das paÍes, suas
obrigações eesclarecer eventuais dúvidas;
b) Utilização de check /rsrs, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos
referentes àcontratação;
c) Elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral);
d) disponibilização de formulíLrios de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões e
reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto;
e) Promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do
objeto, sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes
públicos, registrando em ata o conteúdo das deliberações.
VIII - Registrar, em liwo próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionrfuios eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos obsewados e
encamiúando os apontamentos aautoridade competente para as providências cabíveis;
lX - Determinar a reparação, coneção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da
contratada,no total ou em paÍe, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução;
X - Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as
especificaçõescontidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o projeto Básico;
XI - Exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no
conÍatoe respectivos termos aditivos;

XII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeio;

XIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança
do trabalho.quando cabível ;

XIV - verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e
ensaios quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das
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obras e serviçosou dos bens a serem adqui dos;
XV - Manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verifi

realizar as determinações e comunicações necessiírias à perfeita execução dos serviços;
XVI - Comunicar ao gestor do contato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que

tomada de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de
risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; "

XVII - Formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para
saneamento de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação,
estabelecendo prazo parao cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob
pena de encamiúamento da documentação para o gestor de contrato avaliar a necessidade de
abertura do respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades;

XVIII - Em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas
nas contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher
previamente asprovas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na
instrução do processo;

XIX - Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;
XX - Preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto

recebido;
XXI - Manifestar-se forma.lmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração,

rescisão ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato fiscalizado,
inclusive com a emissão de parecer;

XXII - Consultar o órgão ou a entidade contratante sobre a necessidade de acréscimos ou
supressões noobjeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas;

XXIII - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à
contratada,inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que,
a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;

xxIV - Receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto
recebido, especialmente, conforme o caso, do público usuiirio; e

)o(v- Exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente
atribuída.

3.8 - GESTORDO CONTRATO (ARTrcO 22 DO DECRETO MUNICIPAL N'19 DE 01
DE SETEMBRO DE 2023):
I - Manter o acompaúamento regular e sistemático do insrumento contratual, mormente
cujo objeto teúa seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos
contidos na proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas pianilhas, com registro
da equação econômico-financeira do contrato;
II - controlar o prazo de vigência do confato e de execução do objeto, assim como de suas etapas
e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente,
quandofor o caso, a deflagração de novo procedimento licitatódo ou a prorrogação do ôontrato
vigente, quandoadmitida;
III - Manter o controle d,a aitalização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo
hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou piorrogação do prazo de
sua vigência, quando for o caso;
IV-- - Prover a autoridade superior de documentos e iflformações necessarios à celebração de termo
aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação do
prazo do instrumento contratual, neste último caso, após verificação áa vantajosidade da
prorrogação, bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens
entregues e/ou serviços prestados;
V - Avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato a
serem decididos pela autoridade competente;
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VI- Analisar os documentos referentes ao recebiÍnento do objeto contratado; -
desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos
contratado;
VI - Decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elab
Termo deSuspensão;
VII - Adotar e registmr as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de
contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo, quan
necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato e/ou
na legislação de regência;
VIII - Aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal n" 14.133,
de 2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 138 deste
regulamento;
IX - Analisar a documentação necessárria ao pagamento, encamiúada pelo fiscal do contrato,
conformerol e condições dispostos no instrumento contratual e nas nonnas que disciplinam a
execução da despesapública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para reguiarização, quando for o
caso;
X - Incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciiiria
necessárias ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e
encaminhar ao setor responsável;
XI - Acompaúar as notas de empeúo do contrato, solicitando o cancelamento de saldo,
quando for ocaso, respeitando a competência do exercício;
XII - Efetuar a digitalização e aÍmÍLzenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada nos sistemas municipais, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP);
xm - Realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao
contrato nos sistemas municipais e no Portal Nacional de contratações públicas (pNCp),
verificando saldo e informando o encerramento do instrumento contrafual;
xv - Exercer qualquer outra atividade compatível com a função que the seja legalmente
atribuída-

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÁO
4.1. Não será admitida a subcontratação.

cLÁusuLA QUINTA-PRXÇO (art.92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ 151.499,25 (CENTO E CINeUENTA E UM MIL,
QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE E CINCO CENTAYOS)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinrárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, incluindo o fomecimento de veículos convencionais, abastecidos de
combustível com toda a manutenção corretiva e preventiva inclusa, com um operador qualificado,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento inlegral do objeto da contratação.

cLÁusuLA SEXTA - PAGAMENTO (art.92, V e VI)
6 1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
a) a nota Íiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompaxlada do relatório de execução dos
serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento,
devidamente assinados pelas partes.
6.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a unidade do
CONTRATANTE:
6.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a
atestação da execuçâo do serviço.

e

eto

o

L

§o LF

lànd

'r'
)4ç,t

RrçÍ Íç



Ê

iln"f,[JP] {§rzl$w'
6.1.1.2. O fiscal do contrato registrar4 nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que
importem em glosa de valores, indicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as
condições ajustadas.
6.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas
Secretaria de Educação, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do docum

6.2. Recebimento do objeto:
6.2.1. Os bens, materiais, produtos e serviços, serão recebidos:
6.2.2. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de veri ficação da conformidade
especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará
03 (dias) dias do recebimento provisório.
6.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não seÍ procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
6.2.2.3. Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade com a Ordem
de Fomecimento.
6.2.2.4. Os bens poderão rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta.
6.2.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato.

6.3. Liquidação
6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de l0 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
6.3. I . 1. O prazo de que tÍata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n. 14.13312021.
6.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento. tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execugão do contrato;
e) o valor a pagar; e de seus créditos.
6.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo corr-espondente, assegurada ao contratado a ampla
delesa.

6.4. Prazo de pagamento:
6.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias uteis, contados da finalização da
liquidação da despesa.

6.5. Forma de pagamento:
6'5.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser indicado
pelo mesmo.
6.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciíria
paÍa pagamento.
6.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiíria prevista na legislação aplicável.
6.5.4. Independentemente do peÍcentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais àstabeleciàos na legislação vigente.
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6.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123/2006, não sofrerá a retenção tributríria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributrírio favorecido previsto
Lei Complementar.
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CLÁUSULA SÉ,TIMA - REAJUSTE (aTt. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustríveis no prazo de um
data do orgamento estimado em 1910712024.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do conhatado, o
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM/FGV,
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inierregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA oITAvA - oBRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE (art,92,X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8. I .3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vício;, defeitos ou inconeções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1'7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressaivados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente pÍotelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.8. A Administração terá o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a pronogação motivada, por igual peíodo.
8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do contÍatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (AÚ.92, XIV, XVI E XVI!
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Có
Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emiridas pàlo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137,II, da Lei n." 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verihcarem vícios, defeitos ou incorregões
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contatual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores
- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
aNotaFiscalparafinsdepagamento,osseguintesdocumentos:1)provaderegularidaderelativaà
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciarias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o obj eto do conüato;
9.9. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do conüatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1 1 . Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9' 12. Cumprir, durante todo o período de execução do conhato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n." 14.133, de 2021);
9.13. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do confato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.' 14.133, de 2021);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contÍato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratagão, exceto quando ocorrer aigum dos eventos arrolados no art.
l24,II, d,, da Lei n' 14.133, de 2021.
9.16. Cumprir, a1ém dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante.
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10.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que teúam acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente veúa a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no proce
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

cLÁusULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARÂNTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
1 1 .1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVÂ
(art. 92, XIV)
12.1. comete infiação administrativ4 nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de contratação/a durante o certamê;
12.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) deixar de apresentar amostra;
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
Í) não celebrar o contÍato ou não entregar a documentação exigida para a conkatação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) recusar-se, sem justif,rcativa, a assinar o contÍatô, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certarne ou prestar declaração falsa
durante a licitação;
i) fraudar a licitação;
12.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
A) - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
B) - induzir deliberadamente a erro no julgamento;
C) - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
D) - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
E) - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n." 12.846, de 2013.

14.4. com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatiirios as seguintes sanções, sãm prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:
A) - advertência;
B) - multa;
C) - impedimento de licitar e contratar e
D) -declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
12.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.5.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.5.2. as peculiaridades do caso concreto
12.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.5.4. os danos que dela provierem para a Administração pública;
12.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e
orientações dos órgãos de controle.

SECRtrTARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
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12.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do co
licitado, recolhida no prazo miiximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação ofici
12.6.1 . Para as infrações previstas nos itens 12.1 .1, 12.2 a multa será de 0,5%o a 15
valor do conftato licitado.
12.6.2.Paru?§ infrações previstas nos itens 12.2. "d" até.,i" e as do item 12.3, amulta será de l5%
a 30oÁ do valor do contrato licitado.
12.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e conftatar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.2., quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertenceÍ o órgão ou entidade, pelo
prazo miíximo de 3 (três) anos.
12.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.3., bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 12.2. *h e "i" e que justifiquem a imposiçáo de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração óbservará o
prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n." 14.133/2021.
12.11. A recusa injustificada do adjudicatiirio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 12.2, caracterizaÍá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitaçao.
12.12. A aptração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimará o licitante ou o adjudicatario para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escritã. ..p""1fi"*
as provÍls que pretenda produzir.
12.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrid4 que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (õinco)
dias úteis, encaminhará o recruso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dôs autos.
12.14. Cabetâ a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prírzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo miíximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
10.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.
10'16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese algum4 a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

cLÁusuLA DÉCIMA TERCETRA - DA ExrINÇÃo CONTRATUAL (aú. 92, XIX)
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. o contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continúdade ou quanào ertender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.
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13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aÍliversario do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de anivers.írio, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o confaditório e a ampla defesa.
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.7. A alteração social ou a modificação da hnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizad
aditivo para alteração subjetiva.
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.8.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridoà ou parcialmente cumpridos;
13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.8.3. lndenizações e multas.
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
(art. 131, caput, da Lei n.' 14.133, de 2021).

de

13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
conÍatante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, compaúeiro ou parente em liúa
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (aÍ. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIID
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão oneradas a seguinte dotação
orçamentiíria do programa para o exercício de 2024 e subsequente:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 05.03 _ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
TECNOLOGIA DA IN FORMAÇÀO
PROJETO ATIVIDADE: 13.392.0307.1.063 - Apoio a Realização de eventos culturais e de
Tradição Popular
NATUREZA: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (ATt. 92, II!
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor e normas e princípiôs gérais
dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCrMA SEXTA - ALTERAÇOES
16.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n
14.133, de 2021 .

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessarios, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria j urídica do contratante, salvo nás casos de justificada
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
oconer no prazo miíximo de I (um) mês (art. 132 daLei n' 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.13 3, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÁo
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no PoÍal Nacional de Contrata
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no res
oficial na Intemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133,
de 2021, e ao art. 8o, §2', da Lei n. 12.527, de 201 1.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OTTAVA- FORO (art.92, §1)
1 8.1 . As partes elegem o Foro de Araripe, Estado do Ceará, para dirimir qualquer conflito o
desta relação contratual celebrado entre as partes, com renúncia expressa a qualquer outro
privilegiado que seja, conforme art. 92, §1", da Lei no 14.133121.

Araripe, 30 de julho de2024.
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LIO RIBEIRO DA SILVA LIRA

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÂO, CULTURA E TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO.
CONTRATANTE

TESTEMTJNHAS:

FAN ARARA SOM SONORIZAÇÃO E
EVENTOS LTDA

ROSIFRAN PEREIRA DA SILVA
CONTRATADA
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ANEXO I DO CONTRATO N'05.01/2024-PE1 Í.' pÉ

VALOR
TOTAL

SONORIZAÇAO Df, CRANDE PORTE: KIT COMPOSTO DE: 0l
CONSOLE DIGITAL 24 BITS COM 32 ENTRÁDAS XLR
BATANCEADAS g to saÍols xLR BATANCEADas uÍNrvo
DE 24 FADERS rÍstcos er\4 sua suppnricrp. 8 cRlrpos DE
DCA OI EQUALIZADoR GRÁFICo DE 3I BANDAS CoM
vARIAÇÀo EM +/ - t5DB poR BANDA REsposrA DE
FREQUENC]A DE 2OHZ A 2OKHZ O/O,O DB COM ENTRADAS E
SAIDAS BALANCEADAS 08 GERENCIÁDOR DE CAIXAS
ACÚSTICAS DIGITAL DE 24 BITS /96 KHZ TRÁBALHANDo EM
rarx,r orNÂurca os erÉ usog coM 2 ou 4 ENTRADAS E
MÍNIM0 DE 6 SAÍDAS CoM AJUSTES INDIVIDUA]S DE
DELAY, GANHO E FASE OI SISTEMA DE P,A COM 4 T'NIDADES
DE CfxAS n,E ALTAS FREQUÊNCIAS ATIVAS oU PAsSIvAs
COM NO MINIMO 2 VIAS. COBERTURA DE IOO" HOzuZONTAL
E 15' VERTICAL. RESposrA DE FREeUÊNCIAS DE 60rü 

^16KHZ. CAPACIDADE DE pREssÀo soNoRA A I WATT DE
porÊNCIA MEDIDo A I METRo DE l3o A 133 DB spt- poR
CAIXA. 24 CAIXAS DE SUB . WOOFERS ATIVOS OU PASSIVOS
COM TRANSDUTORES DE 18' SENDO 12 POR CADA LADO
REsposrA oe nnrquÊt.lctes DE 2ouz A l5oKltz. spl-
MAXIMO ENTRE 99 A IOI DBSPL. 48 CAIXAS DE LINE ARRAY,
SENDO 24 POR CADA LADO. COBERTURA DE 90Ô
HoRTzoNTAL E 60. vERTICAL REslosre oe rnequÊNcras
DE 50Hz A l6KHz. CAPACIDADE DE pREssÀo soNoRÀ A I
WATT DE porÊNcrA MEDTDo A I METRo EM 120 A 130 DB
SPL. USO DE SOFTWARE PARA AIINHAMENTO 16
MIcRoFoNES otNÂwrrcos DE BoBINA MóvEL coM
RESPoSTA DE FREQUÊNCIAS DE DE 5o[z A IsK}z PADRÃopolnn canotótog. rMpEDÂNcrA NoMTNAL ENTRE 150 E 300
oHMS SENSTBILIDADE @ I KHz rENSÃo DE crRcutro
ABERTO .54,5DBV,PA( I.85MV), I PASCAI : 94 DBSPL COM
coNECToR og Áuoto pRoFrsstoNAr xLR DE 3 plNos 02
SISTEMAS DE MICRoFoNES UHF TIPo BASTÂo SEM FIo CoM
TRANSMISSÀo EM R_F DtctrAL 24 BITS /48KHZ RxsposrA DE
rnrquÊNcres DE DE 2\HZA IsKHZ pADRÀo poLAR
cenotórop cou ALCANCE DE vrNivo tooo rruquÊNcras
srlectoNÁvers ol Krr DE MrcRoFoNAÇÀo PARA-BATERTÁ
coM 5 MrcRoFoNEs DrNÂMtcos DE BoBTNA MóvEL coM
RESposrA DE FRxeuÊNCTAS DE 50Hz A lsKHz pADRÃo
polan canotótDE. 4 MTcRoFoNES coM cÁpsule
coNDENSADoRA coM REsposrA oE rnnquÉNctas oe
50HZA t7 KHZ

DIARIA 3 RS 4.650,00 Rs 13.9s0,00

2

ZAÇAO DE MEDIO PORTf, - SISTEMA FLY COM NO
I6 CAIXAS DE SUB -WOOFERS ATIVOSOU PASSIVOS

COM TRANSDUTORES DE 18' SENDO 08 POR CADA LADO
RprqposrA or nnEquÊtctesDB 2oHZ A I50KHZ. spl-
MAXIMO ENTRE 99 A IOI DB -SPL. 24 CAIXAS DF, I,INE
ARRAY, SENDO 12 PORCADA LADO., 12 MONITORES DE
SOLO COM SUB PARA BATERIA. AMPLIFICADOR PARA

02 AMPLIFICADORES PARA 02 MtrSES DE

SONORI
trliNlvo

CONTRABAIX

DIARIA Rs 4.000,00 Rs 4.000,00

d)*j

I

LOTf, I
ITEM DE§CHÇÂo UND QUAN

VÁLOR
*rÉoro
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SOM DIGITAL DE 48 CANAIS, 02 MICROFONES SE FIO UHS,
SETDE MICROFONES PARA BA"I EPJA. PERCUSSÀO E VOZ, 08
PRÁTICÁVhIS. 40 PEDESTA]S. MPLIFICAÇÀO COMPATIVEL
PARA OS INSTRUMENTOS

e-'oFo

3

O DE Pf,QUENO PORTE: CONTENDO NO
MESA DE SOM 08 CANAIS COM ENTRADAS E

SAÍDAS BAIANCEADAS; 04 CAIXAS DE SOM COM PEDESTAI
600 WATTS RMS CADA; 02 MICROFONES SEM FIO UHF; 02
PEDESTAIS PARA MICROFONE; 0l NOTEBOOK PARA USO
DE2 CD E MP3; CABEAMENTO COMPLETO PARA o SISTEMA
DE SONORIZAÇÀO; AMPLIFICAÇÀO COMPLETA CONFORME
A NECESSIDADE DO SISTEMA DE SoNoRIzAÇÀo: I

PROJETOR MULTIMÍOIA ZOOO TUVINS OU SUPERIOR: I TELA

SONORIZAÇ
MINIMO:01

O I20" COM TRIP CABO IIDMI

DI,\RIÂ Rs 2.050,

{
PAINEL DE ALTA RESOLUÇÃO, COM DIMENSÔES MÍNIMA DE
6OOMM X 4OOMM. COM PROCESSADOR DE VIDEO,
TSTRUTURA EM Q3O, CABOS E ACESSÓPJOS E TECNICOS DE

TELAO DE LED TIPO I . O DE TELA DE LED. SENDO

PR o

DIARIA 3 Rs 3.000,00 Rs 9.000,00

5

DE ILUMTNAÇÀO COM GRrD DE CRÁNDEPORTE DE ACORDO
COM AS DIMENSÕES DO PALCO DE GRANDE PORTE SENDO. 46 REFLETORES PAR64 SI GELATINA, 38 SET LIGHT. 14
MUVING LICHT. 8 MINI BRUTTS, 2 VENTILADORES, DUAS
MAQ^UINASDE FUMAÇA MESA COMANDO. 6 MóDTJI OS
POTENCIA, CABOS E CONECTORES

ILUMINAÇ O DE GRANDE PORTE - LOCA O DE SISTEMA

I)IARIA Rs 3.000,00 Rs 9.000,00

6
COM AS DIMENSÔES DO PAICO DE MÉOO PONTP SENOO -:E
REFLETORES PAR 64 SI GELATINA. 20 SET LICHT, IO MUVINC
LIGHT, 6 MINI BRUTTS, 2 VENTILADORES, DUAS MAQUINAS
DE FUMAÇA MESA COMANDO. 4 MÓDULOS POTÊNCI-A.
CABOS E CONECTORES

ILUMINAÇÁO DE M
DE ILUMINAÇÀO CO

D o RPO ET t_OC Do E SI ]\,I,4STEÇ
M t)CRID MEDE iio I'( ) D1E E RDOCO

DIARIA Rs 2.000,00

VALOR TOTAL LOTE I RS 4O.OOO

I'TEM UND
VALOR
MÉDIo

VALOR
TOTAL

LOCAÇÁO DE PRATI VEIS, DESCRIÇAO: LOCAÇ
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PRATICÁVEIS úEDINDO
I METRO X2 METROS

Ão coM
DIARIA 2A Rs 100,00 Rs 2.000,00

PALCO GRANDE PORTE - 14XIO. DESCRI
COM MONTAGEM E DESMONTACEM DE PALCO MEDINDO 14
METROS DE FRENTE POR IO METROS DE PROFLNDIDADE,
PISC DO PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA COM
COMPENSADO DE 2OMM NA COR PRETA ALTURA DO SOI,O
DE 2,OOM, COM COBERTURÁ EM BOX TRUSS FORMA DE
DUAS ÁGUAS ESTRUTURA PARA P.A. FLY E ESCADA DE
ACESSO.

o: LOCAÇAO

DIARIÂ 3 R5 4.000,00 Rs 12.000,00

3

PALCO MEDIO PORTE . I2X8. DESCRIÇÀO: LOCAÇAO COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO,NAS DIMENSÔES
DE 12 METROS DE FRENTE POR X 8 METROS DE
PROFUNDIDADE, MONTADO EMESTRUTURA TUBLILAR
COM O2M DE ALTURÁ DO CHÀO AC TABLADO, E O6M DE
ALTLIRA DO TABLADOAO TETO, COBER'TO EM LONA TIPO
NIGTH ANC DAY COM ESCADA DE ACESSO

DIARIA 1 Rs 3.100,00 Rs 3.100,00

{ PROFUNDIDADE, MONTADO EM ESTRUTURA TT]BULA&
COM O2M DE ALTURA DO CHÃO AC TABLADO. E O6M DE
ALTURÁ DO TABLADO AO TEIO, COBERTO EM LONA TIPO

P PLCO U oEN RPO TEEQ 7X0 50 F]SD ('tt o LOCA oÇ
MCO MONT I](; M I] DESMONT LG N4 I) I] N S

) I]TR\'I Dos FE RF]NTE ItPO 8X oMETR DS E

NIGTH ANC DAY COM ESCADA DE ACESSO

DIARIA 7 Rs 2.s00,00 Rs 2.s00,00

TIPO I . LOCAÇAO DE CAMARIM MONTADO EM
E ORTONOME, COM 4M DE FRENTE POR 4M DE

FUNDOS COBERTO COM TOLDO DE 5M DE FRENTE POR 5M
DE FLINDO, MONTADO EMESTRUTURA TUBULAR. COBERTO
EM LONA TIPO NIGHTDAY. PISO REVESTIDO EM CARPE TE

CAMARIM
AIUMÍNIO

CLIMATIZADO E MOBILIADO COM BANHEIROCtN

DIARIA 3 R5 2.000,00 Rs 6.000,00

@

/^,ã'.
1." ". (/g)

j

I

I -s ,.000,00 

|

I

I,ÔTN 2

DESCRIÇÃO EDU

I

5

PAICO,
DIMENSÕES DE

( 1-/
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TIPO 2 - LOCAÇÁO DE CAMARIM MONTADO EM
E ORTONOME. COM 3M DE FRENTE POR 3M DE

FLNDOS COBERTO COM TOLDO DE 5M DE FRENTE POR 5M
DE FUNDO, MONTADO EM ESTRUTURÁ TT]BULAR, COBERTO
EM LONA TIPO NIGHMAY. PISO REVESTIDO EM CARPETE
CINZA, 3OLIMATIZADO E MOBILIADO COM BANHEIRO

CAMARIM
aLurr,rÍNIo

DIARIA 3 Rs 1.500,00 RS

1

GRIDE IOx6 - SERvIÇo DE LoCAÇÃo DE GRID DESCRI
PRESTAÇÃo DE
APLICAVEL EM
DESMONTAGEM

sERvrÇos EM LocAÇÃo DE RrD e3o lox6
DIVERSOS EVENTOS, COM MONTAOEM E

ÇÃo
DÍARIA 3 RS 1.3oo,oo R5 3.900,00

8

ADORES, DESCNÇÁO: LOCÀÇ
COM MONTACEM E DESMONTAGEM DEDISCIPLINADORESpARA TSoLAMENTo DE Á-n_Ee. EM MoDELo
NTERTRÁVÁVEIS EM ESTRUTURÁ DE FERRo, CoM 2M DE
COMPRIMENTO X IM DE ALTURÁ METROS, ACABAMENTO
SLiPEzuOR SEMPONTEIRA.

LocAÇÃo Drscrpl,rN Ão

LNIDAD
E

100 Rs 3.000,00

9

O DE FECHAMf,NTo, DESCPJÇÀo: LoCA
MONTAGEM E DESMONTACEM FECHAMENTO, SENDO OS
MESMoS. EM PLACAS CoM ayaggÇÀo MEI ALICAS CoM
MADEIRITE, COM 3,OO METROS NA ALTURA MINIMA DE 2,OO

METRos, coM TRAVESSA E SUPoRTE PARA FIKAÇÃo E SEM

LOCA O COM

PONTAS DE LAN

T'NIDAD
E

50 RS s0,00 R5 2.500,00

l0

LOCAÇAO DE TENDAS ENTRE 8 E IO ME]ROS QUADRADOS
- LoCAÇÀo DE TENDA TIPo PIRÂMIDE, SEMPISo, SERVIÇo
DE MONTAGEM E DESMONTAGEM. CONFECCIONADO EM
TECIDO STNTETICO (LONA)ESPECIAI PARA COBERTURÁS.
ESTRUTURA EM TtrBo cArvANtzADo. coM TLUMtNAÇÀo E
vENTTLAÇÃo ARTTFTcIAL, ESTRUTURÁ urrÁr_rce oE txl
ou l0xl0 (DE AcoRDo coM o soLrcrTANTE) COM
PEDIREITO DE APROXIMADAMENTE DE 3 METROS E
ALTURA CENTRAT APROXIMADAMENTE DE 4.5METROS- A
MoNTAGEM DtvERÁ sER FINATTZADA tN,l ere rnÊs
HORAS ANTES DO INICIO DO EVENT LNIDADE DIARIA

5 Rs 1.500,00 Rs 7.s00,00

ll
PoRTIco TIPo I - LoCAÇÀo DE I
IOM X 5M . MONTADA EM Q3O COM IOM DE LARCURA POR
6M DE AI-TURA DE FORA A FORÁ

RTICO DE EN'TRADA
DIARIA 3 R5 1.0oo,oo Rs 3.000,00

VALOR TOTAL LOTE 2 R$ 5O.OOO.OO

LOTE 3

ITEM DEscRrÇÃo UND EDU
VALOR
uÉoro

VÀLOR
TOTAL

I

ATRAÇÂo Do RENoME LocAL DE MÉD
ou BAITDA cotr,{ ru:,ppntóruo voLTADo PARA os RITMos
os e-rÉ. nonnó, l.rpB oupop RocK. PARA REALTZAÇÃo DE
SHowS EM PRAÇA PÚBLICA CoM DURAÇÀo MÍNIMA DE
DUASHORAS, MTINIDAS DE TODOS OS TNSTRUMENTOS DE
PALCo NECESSÁRIo PARA sUA APRISENTAÇÃo.INCLUSo
ToDos os TNTREUMENToS pAR^ A APRESENTAÇÃo, ASstM
COMO DESPESAS COMMONTAGEM E DESMONI'AGEM.
ALIMENTAÇÀo Do GRUPo TRANSPoRTE Do EQUIPAMENTo
E DOSINTEGRÁNTES.

ATRAÇ ODEO LOCAL DE IO PORTE - CON'TRATA
IOPORTF]. ARI'ISTA

CACHE I Rs 2.000,00 Rs 8.000,00

)

ATRAÇAO LOCAL DE PEQUENO PO
DE ATRAÇÂO DE RENOME LOCAI
ARTISTA ou BANDA coM REpERTóRro voLTADo pARA os
RITMoS DE exÉ, Eontó, MpB ou pop RocK. pARÁ
REAUZAÇÀo_ DE sHows EM PRAÇA púBLrcA coM
DURAÇAO MINIMA DE DUAS HORAS, MTINIDAS DE TODOS
OS INSTRUMENToS DE PALCo NECESSÁRIo PARA SUA
APRESENTAÇÃo, INCLUSo ToDoS oS INTREUMENToSPARA A APRISENTAÇÃo, ASSIM CoMo
DESPESAS COM MONTAGEM E DESMONTAGEM.
AllMENTAÇÀo Do cRt po rRÁNSpoRTE Do EeulpAMENTo
E DOS INTECRÁNTES.

RTE - CON]'RATAÇÁO
DE PEQUENO PORTE,

CACHD 4 R5 1.s00,00 R5 6.000,00

wa

I

I

RS 30,oo

LIND



.ti
$-NJIFIPJ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
cuLTt'RA E TECNOLOCTA DA TNFORMAÇÃO L

o
r

3

ATRAÇAO RXCIONAL DE MEDIO PORTE . CONTRATAÇAO
DE ATRAçÀO DE RENOME RECIONAL DE MEDIO PORTE,
ARTISTA OU BANDA COM REPERTÓPJO VOLTADO PARÂ OS
RITMOS DE AXÉ, FORRÓ. MPB OU POP ROCK. PARÁ
REALIZAÇÀO, DE SHOWS EM PRÁÇA PÚBLICA COM
DURAÇAO MINIMA DE DUAS HORÁS, MUNIDAS DE TODOS
OS INSTRUMENTOS DE PAICO NECESSÁRO PARA SUA
APRESENTAÇÃO. INCLUSO TODOS OS INTREUMENTOS
PARA A APRESENTAÇÀO, ASSIM COMO DESPESAS COM
MONTAGEM E DESMONTACEM. ALIMENTAÇÀO DO CRUPO

UIPAMENTO E DOS INTEGRANTESTRANSPORTE DO

CACHE 2 R5 2.500,00 R5 5.000,00

VALOR TOTAL LOTE 3 R$ I9.OOO,OO

ITEII UND EDU
VALOR
MÉDIo

VALOR
TOTAL

R DE ENERGIA TIPO I - I]M CONTEINER Á.CUSTICO
SILENCIADO, PARTIDA MANUAL OUAUTOMATICA QT]E
FORNEÇA PO]ÉNCIA DE l8OKVA, TENSÂO DE 38O"VOLTS
ENTRE FAZES E 220 VOLTS FAZENEUTRO, CICLACEM DE 60
HETTS, CABOS DE AC COM CGAVE DE LIGAÇÃO REVERSÃO
COMPATiITIS, HORiMETRO, ATERRAMENTO DE ACORDO
COM AS NORMAS TÉCMCAS. SEMREGULADOR DE
VELOCIDADE

CERÂDO

DIAIIIA ) R5 1.600,00 R5 8.000,00

2

GERÁDOR DE ENERGIA TIPO 2 - IrM CONI'EINER A
SILENCIADO, PARTIDA MANUAL OU AUTOMATICA QUE
FORNEÇA POTÊNCIA DE 26OKVA, TENSÀO DE 380 VOLTS
ENTRE FAZES E 220 VOLTS FAZENEUTRO. DIÀRIA ]]
STEMAC CICLAGEM DE 60 HETTS, CABOS DE AC COM
CCAVE DE LIGAÇÀO REVERSÃO COMPATiVEIS,
HORIMETRO, ATERRAMENTO DE ACORDO COM AS NORMAS

SEM REGULADOR DE VDLOCIDADE

STICO

TECNICA

DIARIA 3 Rs 1.500,00 Rs 4.s00,00

VALOR TOTAL LOTE 6 R§ I2.5OO

ITEM UND
VALOR
MÉDTo

VALOR
TOTAI,

PEDAGEM - APTO SINGLE - DIARIA COM
CAFÉ DA MANHÃ E TAxAs INCLUSAS (CATEGORIA
SERVIÇO DE HOS

SIMPI,L]S
DIARIA 75 Rs 133,33 Rs 9.999,75

,,
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM 2. SERVIÇO DE HOSPEDAGEM.
APTO TRIPLE. DIÁRIA COM CAFÉ DA MANHÃ E TAXAS
INCI-I]SAS CATEGORIA SIMPLES

DIARIA 75 Rs 106,66 Rs 7.999,s0

VALOR TOTÂL LOTE 7 RS 17.999

UND VALOR
TOTAL

OUTDOOR - 3X9, COM ARTE DO EVENTO A SEREM
DEFINIDAS

LINIDAD
E

3 R$ 1.000,00 Rs 3.000,00

VALOR TOTAL LOTE 9 R$ 5.6I7.50

UND
VAI,OR
MÉDIo

VALOR
TOTAL

ESPECIFICAÇAO: EFEITOS TIROS E CORES, TORTAS
EUROPEIAS EFEITO LEQUE, TORTAS EUROPEIAS EFEITO
ZIG.ZAA, TORTA ETIROPEIA BAZUCÃO, BOMBAS DISNEY
WORLD, BOMBASEUROPEIAS CI 9 EFEITOS. TORTA
EUROPEIAS CF 25 EFEITOS, BATERIAS DE I.5OO TIROS.
FO.LGUETÕESCINTILANTES. MORTEIROS ALTOS.
GIRANDOLAS E TREME TERRA, NO MiNIMO 15 MINUTOS.
POREVENTOS

ICO SHOW PIROT ICOSHOW PIRO

UNIDAD
E

Rs 6.000,00 Rs 6.000,00

2 FOCUETES 12XI CAIXA COM I2 UNIDADES CAIXA 50 Rs 60,00 Rs 3.000 00
VALOR TOTAL LOTE IO RS 9.OO

VALOR TOTAL DOS LOTES RS 1s1.499,2s ( ENTA E UM MIt, qUATROCENÍOS E NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE ECENTO E CINQU

CINCO CENÍ

\

LOTE 6

DESCRIÇÃO

I

LOTE 7

DESCRIÇÃO EDU

I

LOTE 9

ITEM DESCRJÇÂO EDU
VALOR
MÉDIo

I

r.ôT[ ro

ITEM DESCRIÇÃO EDU

I 1

& k
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O Município de Araripe toma público o extrâto" resumido do Contrato n' 05.01/2024-PE1,
proveniente da Licitação na modalidade PREGÀO ELETRÔNICO N" 05.01/2024-PE, cujo objeto
é A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NA
REALIZAÇÃO E PRODUÇÃo DA FESTA DO MLINICIpIo EM ALUSÃo Aos 149 ANos DE
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE ARARIPE/CE.
CONTRATANTE: Secretaria de Educação, Cultura e Tecnologia da Informação.
CONTRATADA: Fan Arara Som Sonorização e Eventos Ltda
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30 dejulho de2024.
VALIDADE DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 151.499,25 (cento e cinquenta e um mil, quatrocentos e noventa e nove
reais e vinte e cinco centavos)
ASSINA PALA CONTRATANTE: Aurélio Ribeiro da Silva Lira, Ordenador de Despesas.
ASSINA PELA CONTRATADA: Rosifran Pereira da Silva

Araripe/CE, 30 de julho de 2024.

r.vele ilrlr*,, ,k 5 f ,o--
Aurélio Ribeiro da Silva Lira

Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação,
Cultura e Tecnologia da Informação

EXTRÂTO DE DE CONTRATO

r
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certificamos que o 
-extrato do contrato N." 05.01/2024-pEl, oriundo do processo de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO N.05.01/2024-pE, cujo objeto é a cONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NA REALIZAÇÃO E PRODUÇÃO DA FESTA
DO MLTNICIPIO EM ALUSÃO AOS 149 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE
ARARIPE/CE, foi afixado no dia 30 de julho de 2024, no flanelógrafo desta Prefeitura Municipal,
conforme estabelece a legislação em vigor.

Araripe/CE, 30 de julho de 2024.

tla /,b;,^" "(- ) /r-Aurélio Ribeiro da Silva Lira
Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação,

4.
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